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Gráfico 1.1– PIB do Brasil, Região Norte e estado do Pará – 2015-2019. 

  
Fonte: IBGE; Fapespa, 2021. 

 

Gráfico 1.2 – IPB per capta do Pará – 2015-2019. 

 
Fonte: IBGE, 2022.
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Brasil 5.995.787 6.269.328 6.585.479 7.004.141 7.389.131

Norte 320.688 337.302 367.956 387.535 420.424

Pará 130.900 138.108 155.232 161.350 178.377
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PIB per capita corresponde ao PIB divido 
pelo número de habitantes residentes na 
localidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PIB - Produto Interno Bruto – é um indicador 
de desempenho econômico de curto prazo, 
obtido pela soma de todos os produtos e 
serviços produzidos em uma localidade em 
determinado período. 
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Gráfico 1.3 – Balança Comercial do Estado do Pará – 2017-2021. 
(Em US$ bilhões) 

 
Fonte: Fonte: MDIC, 2021. Elaboração TCE-PA. 
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Balança comercial 
compreende o registro 
total das exportações e 
importações de bens e 
serviços de um país 
em um intervalo de 
tempo (mês, semestre, 
ano), em dólares 
americanos. 

 

A diferença entre os 
valores totais das 
exportações e 
importações em 
determinado período 
de referência resulta 
em um saldo que 
poderá ser positivo, 
denominado superávit, 
ou negativo, conhecido 
por déficit. 

 
 
O saldo da Balança 
Comercial do Estado 
do Pará foi o maior 
dentre os Estados em 
2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Expectativa de Vida 
é a quantidade de 
anos que viveria um 
recém-nascido se os 
padrões de 
mortalidade e 
variáveis correlatas 
não se alterassem 
durante a vida.  Esse 
indicador reflete o 
nível e a qualidade do 
acesso aos serviços 
de saúde, educação, 
cultura e lazer, bem 
como a violência, 
criminalidade, 
poluição e situação 
econômica do lugar 
em questão.  
 
 
 



 

Índice de Gini mede 
o grau de 
desigualdade na 
distribuição de 
renda. Seu valor 
varia de zero, 
quando não há 
desigualdade, ou 
seja, a renda de 
todos os 
locais/indivíduos tem 
o mesmo valor; a 
um, quando a 
desigualdade é 
máxima, ou seja, 
apenas um 
local/indivíduo detém 
toda a renda da 
sociedade. Logo, o 
índice mais próximo 
de 0 (zero) indica 
uma distribuição de 
renda mais 
igualitária. 
 
 
 
 
A Taxa de 
Mortalidade Infantil 
representa o risco de 
um nascido vivo 
morrer no seu 
primeiro ano de vida 
e está relacionada 
com cuidados no pré-
natal com a gestante 
e com o bebê, após o 
nascimento. Ela é 
calculada a partir do 
número de óbitos em 
menores de 1 (um) 
ano para a cada 
1.000 nascidos vivos. 

 
 
 
 



 

(Em %) 

 
Fonte: IBGE-PNADC, 2021. Elaboração: Fapespa, 2021. 

Gráfico 1.4 – Participação do equipamento utilizado para acesso à internet do Pará – 2019-2020. 
 (Em %) 

 
Fonte: IBGE/Pnadc, 2021. Elaboração:  Fapespa, 2021. 
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Em linhas gerais, no âmbito da Administração 
Pública o controle interno é realizado por 
órgão integrante do mesmo Poder, com vistas 
a assegurar a eficiência operacional e a 
conformidade dos atos praticados na gestão. 
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Além das atribuições 
de auditoria das 
ações 
governamentais, a 
AGE-PA cumpre 
importante papel 
complementar, 
capacitando e 
orientando os 
Agentes Públicos de 
Controle (APC´s), que 
realizam o controle 
interno no âmbito de 
cada órgão ou 
entidade da 
Administração Pública 
Estadual. 
 
 
O Regimento Interno 
do Tribunal de Contas 
do Estado (Ato nº 
63/2012), no art. 98, 
inciso II, estabelece 
que as contas 
prestadas anualmente 
pelo Governador do 
Estado deverão ser 
compostas pelo 
relatório do Órgão 
Central do Sistema de 
Controle Interno do 
Poder Executivo 
sobre a execução dos 
orçamentos e 
avaliação da situação 
da gestão 
administrativa, nos 
seus aspectos 
contábil, financeiro, 
orçamentário, 
operacional e 
patrimonial. 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

O PPA estabelece, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública estadual para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada. 
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Gráfico 3.1 – Execução orçamentária por tipo de programa do Poder Executivo – 2021. 

 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
 

Gráfico 3.2 – Composição da despesa por programa temático – Poder Executivo – 2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
 

Gráfico 3.4 – Execução orçamentária das ações do programa Educação Básica – Poder Executivo 
– 2021. 

(Em unidade) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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Os Programas 
Temáticos retratam as 
agendas de governo, 
organizadas por 
recortes selecionados 
de Políticas Públicas 
que orientam a ação 
governamental. Sua 
abrangência 
representa os desafios 
e orienta a gestão do 
Plano, no que diz 
respeito ao 
monitoramento e 
avaliação da dimensão 
tática. 
 
 
Dentre os 
componentes dos 
programas temáticos, 
há indicadores de 
resultado e/ou de 
processo, objetivos, 
compromisso regional, 
ação e meta definidos 
para cada uma das 12 
Regiões de Integração 
do Estado. 
 
 
 
 
 



 

Gráfico 3.5 – Execução física das ações do programa Educação Básica – Poder Executivo – 2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Relatório de Avaliação do PPA, Exercício 2021 - Seplad. 
 

Gráfico 3.6 – Execução orçamentária das ações do programa Saúde – Poder Executivo – 2021. 
(Em unidade) 

 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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Gráfico 3.7 – Execução física do programa Saúde – Poder Executivo – 2021. 

 
Fonte: Relatório de Avaliação do PPA, Exercício 2021 - Seplad. 
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A Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) 
estabelece quais serão 
as metas e prioridades 
para o ano seguinte. 
Para isso, fixa o 
montante de recursos 
que o governo 
pretende economizar; 
traça regras, vedações 
e limites para as 
despesas dos Poderes; 
autoriza o aumento das 
despesas com pessoal; 
regulamenta as 
transferências a entes 
públicos e privados; 
disciplina o equilíbrio 
entre as receitas e as 
despesas; indica 
prioridades para os 
financiamentos pelos 
bancos públicos. 
 
 
A Lei Orçamentária 
Anual (LOA) 
estabelece os 
Orçamentos da Estado, 
por intermédio dos 
quais são estimadas as 
receitas e fixadas as 
despesas do governo 
estadual.  
 
Na sua elaboração, 
cabe ao Parlamento 
Estadual avaliar e 
ajustar a proposta do 
Poder Executivo, assim 
como faz com a Lei de 
Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e 
o Plano Plurianual 
(PPA). 



 
Tabela – 3.1 – Orçamento do Estado – 2021. 

(Em R$ milhares) 

Orçamento 
Receita 
Prevista 

(a) 

 
a.v 
% 

Despesa 
Fixada 

(b) 

 
a.v 
% 

 
 

(a-b) 

Fiscal 27.127.901 86,08 21.580.815 68,48 5.547.086 

Seguridade Social 3.951.438 12,54 9.498.524 30,14 −5.547.086 

SUBTOTAL 31.079.339 98,62 31.079.339 98,62 − 

Investimento das Empresas 434.496 1,38 434.496 1,38 − 

Total 31.513.835 100,00 31.513.835 100,00 − 

Fonte: LOA/2021. 
Nota: Deduzida a contribuição ao Fundeb e Inclusa a Receita Corrente Intraorçamentária. 
 

Tabela – 3.2 – Orçamento por fonte de recursos – 2021. 
(Em R$ milhares) 

 
Fonte: LOA, 2021. 
 

Gráfico – 3.8 – Receita arrecadada por origem de recursos – 2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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Os Orçamentos do 
Estado dizem respeito 
a todos nós, pois 
geram impactos diretos 
na vida dos paraenses. 
O Orçamento é um 
instrumento que ajuda 
na transparência das 
contas públicas ao 
permitir que todo 
cidadão acompanhe e 
fiscalize a correta 
aplicação dos recursos 
públicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Receita pública é o 
dinheiro que o governo 
dispõe para manter sua 
estrutura e oferecer 
bens e serviços à 
sociedade, como 
hospitais, escolas, 
iluminação, 
saneamento, etc. Para 
poder fazer isso, o 
governo precisa 
arrecadar dinheiro e 
faz isso de diversas 
maneiras. 
 
 



 
 

Gráfico – 3.9 – Receita tributária do Estado – 2021. 
(Em R$ milhares) 

 
Fonte: Siafem 2021. 

Gráfico 3.10 – Despesas por Categoria Econômica – 2021. 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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Despesa pública é a 
aplicação do dinheiro 
arrecadado por meio 
de impostos ou outras 
fontes para custear os 
serviços públicos 
prestados à sociedade 
ou para a realização de 
investimentos. 
 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

Tabela 4.1 – Receitas, despesas e resultado da execução orçamentária – 2021. 
(Em Milhares) 

SÍNTESE DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Categoria 

Econômica 
Previsão 

Atualizada 
Receita 

Realizada 
Dotação 

Atualizada 
Despesa 

Empenhada 
Receita Corrente 34.104.052 34.623.206 32.802.557 30.894.432 
Orçamentária 32.641.868 33.128.772 31.146.040 29.310.792 
Intraorçamentária   1.462.184   1.494.434   1.656.517   1.583.640 
Receita de Capital   1.036.087      598.888   5.423.280   4.082.092 
Subtotal 35.140.139 35.222.094 38.225.837 34.976.524 

Superávit                     245.570 
Fonte: Siafem, 2021. 

Balanço 
Orçamentário 

Balanço 
Financeiro 

Balanço 
Patrimonial 

Demonstrações 
Variações Patrimoniais 

Demonstração dos 
Fluxos de Caixa 

Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido 

Balanço Orçamentário demonstra as receitas 
e despesas previstas em confronto com as 
realizadas, permitindo, entre outras analises 
verificar a existência de déficit, superávit ou 
equilíbrio na execução orçamentária. 
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Tabela 4.2 – Balanço Financeiro consolidado – 2020-2021. 
Em Milhares 

Ingressos Dispêndios 

Especificação 
Exercício 

2020 
Exercício 

2021 
Especificação 

Exercício 
2020 

Exercício 
2021 

 Receita Orçamentária (I) 35.166.588 35.222.095  Despesa Orçamentária (VI)  33.759.406 34.976.525 
  Ordinária 20.717.348 21.505.588   Ordinária 18.814.826 21.538.537 
  Vinculada 14.449.240 13.716.507   Vinculada 14.944.580 13.437.988 
 Transf. Fin. Recebidas (II) 33.270.037 36.537.228  Transf. Fin.Concedidas(VII)  33.270.037 36.537.228 
 Receb. Extraorçamentários (III) 44.861.021 44.922.931  Pag. Extraorçamentários (VIII)  43.946.645 44.551.085 
 Saldo do exercício anterior (IV) 3.692.395 5.464.195  Saldo p/ o exercício seguinte (IX)  6.013.953 6.081.611 
 TOTAL (V) = I + II + III + IV 116.990.040 122.146.449  TOTAL (X) = VI + VII + VIII + IX  116.990.040 122.146.449 

Fonte: Siafem, 2020-2021. 
 

Gráfico 4.1 – Grupos do ativo, passivo e PL – 2020-2021. 
Em Milhares 

 
Fonte: Siafem, 2020-2021. 
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O Balanço Financeiro 
demonstrará as 
receitas e despesas 
orçamentárias, bem 
como os recebimentos 
e pagamentos de 
natureza 
extraorçamentária, 
conjugados com os 
saldos em espécie 
provenientes do 
exercício anterior e os 
que se transferem para 
o exercício seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Balanço Patrimonial 
evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a 
situação patrimonial da 
entidade por meio de 
contas representativas 
do patrimônio público, 
bem como os atos 
potenciais registrados 
nas contas de 
compensação. 
 

 

 

 

 



 

Tabela 4.3 – Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais – 2020-2021. 
(Em Milhares) 

Descrição 2020 2021 
Fluxo de Caixa Líquido das atividades operacionais    4.071.605    3.462.601  
Fluxo de Caixa Líquido das atividades de investimento −2.345.313  −3.017.883  
Fluxo de Caixa Líquido das atividades de financiamento        459.623       116.778  
Geração líquida de caixa e equivalente de caixa    2.185.915       561.495  

Fonte: Siafem, 2020-2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Quadro 4.1 – Principais ocorrências verificadas na Auditoria Financeira. 
 

Itens Descrição 

1 Ausência de registros de depreciação, amortização, exaustão, reavaliação, redução ao valor 
recuperável e ajuste para perda de ativos no subgrupo Imobilizado. 

2 Subavaliação de passivos. 

3 Diferenças em saldos intraorçamentários. 

4 Distorções contábeis identificadas pelo não cumprimento do cronograma do Plano de Implementação 
dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP). 

5 Ausência de informações necessárias nas Notas Explicativas. 

 

Com base na revisão realizada, os itens descritos na tabela acima motivaram a emissão do Relatório 

de Auditoria Financeira com Conclusão com Ressalva.

A Demonstração das 
Variações Patrimoniais 
(DVP) evidencia as 
alterações verificadas 
no patrimônio, 
resultantes ou 
independentes da 
execução 
orçamentária, e indica 
o resultado patrimonial 
do exercício, que é 
apurado pelo confronto 
entre as variações 
patrimoniais 
aumentativas (VPA) e 
diminutivas (VPD), 
permitindo a análise 
das alterações dos 
elementos patrimoniais 
e do desempenho da 
administração pública. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A auditoria financeira 
tem como foco 
determinar se a 
informação financeira 
de uma entidade é 
apresentada de acordo 
com o marco 
regulatório e a 
estrutura de relatório 
financeiro aplicável. 

 
 
 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

• 

O que é LRF? 

É a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

http://www.tce.pa.gov.br/
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• 

Gráfico 5.1 – Despesa com pessoal do Estado e do Poder Executivo – 2017-2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 
 

Gráfico 5.2 – Dívida consolidada bruta e líquida do estado do Pará – 2017-2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 
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A Receita Corrente 

Líquida (RCL), é o 

principal denominador 

para aferição dos 

indicadores da gestão 

fiscal federativa. Na 

apuração da RCL é 

considerado o 

montante das receitas 

correntes arrecadadas 

no mês em referência 

e nos onze anteriores, 

excluídas as 

duplicidades e 

deduzidas as parcelas 

entregues aos 

municípios por 

determinação 

constitucional, a 

contribuição dos 

servidores para 

previdência e as 

receitas da 

compensação 

financeira entre os 

sistemas 

previdenciários. 



 

Gráfico 5.3 – Operações de crédito em percentual da RCLA – 2017-2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 
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Gráfico 5.4 – Serviço da dívida pública em percentual da RCLA – 2017-2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 
 

2,95%
2,80% 2,81%

1,76%

2,17%

2017 2018 2019 2020 2021



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Gráfico 6.1 – Despesas com MDE em percentual da RLI – 2017-2021 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 
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seja, são ações voltadas à obtenção dos objetivos 
das instituições educacionais de todos os níveis. 
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Tabela 6.1 – Aplicação dos recursos do Fundeb x limites legais – 2021. 
(Em R$ milhares) 

Especificação 
Valores 

Correntes 

Receitas do Fundeb (I) 2.914.095 

Pagamento aos Profissionais do Magistério (II) 2.072.524 

Limite Mínimo de 70% aos Profissionais da Educação Básica (III) = (70% x I) 2.039.867 

Percentual Aplicado na Remun. dos Profis. Educ. Básica (IV) = (II ∕ I x 100) 71,12 

Despesas com Outras Ações Vinculadas ao Fundeb (V) 741.098 

Limite Máximo de 40% em Outras Despesas Vinculadas ao Fundeb (VI) = (40% x I) 874.229 

Percentual Aplicado em Outras Desp. Vinc. ao Fundeb (VII) = (V ∕ I x 100) 25,43 

Soma do Percentual Aplicado com os recursos do Fundeb (VIII) = (IV + VII) 96,55% 

Fonte: Siafem, 2021. 
 

O Fundeb é um fundo 
especial, de natureza 
contábil, que arrecada 
recursos do Estado e 
dos municípios para 
redistribuí-los em 
partes proporcionais ao 
número de alunos das 
diversas etapas e 
modalidades da 
educação básica, 
matriculados nas redes 
de ensino. 
Além dos recursos 
oriundos de impostos e 
de transferências, 
ainda compõe o 
Fundeb, a título de 
complementação, uma 
parcela de recursos 
federais sempre que, 
no âmbito de cada 
Estado, o valor por 
aluno não alcançar o 
mínimo definido 
nacionalmente. 



 

Gráfico 6.2 – Gastos nas ações e serviços públicos de saúde – 2017-2021. 

 
Fonte: RREO e Siafem, 2017 a 2021. 
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Gráfico 7.1 – Despesa com investimentos como proporção da despesa total – 
2017-2021. 

(Em R$ milhares e %) 

 
Fonte: Siafem, 2017-2021. 

2017 2018 2019 2020 2021

 Despesa total 28.049.731,1 30.534.609,3 29.973.221,8 34.245.145,0 34.976.524,9

 Despesa com
Investimentos

1.395.087,7 2.857.458,9 1.551.053,8 2.484.918,2 3.245.940,9

4,97% 9,36% 5,17% 7,26% 9,28%

A atuação do Estado visando assegurar o 
bem-estar social, conforme preconiza a 
Carta Magna de 1988, exige que as ações 
do setor público sejam planejadas e 
executadas de forma estratégica, 
especialmente considerando a crescente 
demanda por bens e serviços a serem 
ofertados frente à limitação de recursos 
públicos disponíveis. 
 

http://www.tce.pa.gov.br/
http://www.instagram.com/tcepa


 

Gráfico 7.2 – Aplicação das receitas de operações de crédito em gastos com investimentos – por 
programa de governo – 2021. 

(Em R$ milhares) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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A operação de longo 
prazo é dita operação 
de crédito interno, 
quando contratada com 
credores situados no 
País e operação de 
crédito externo, quando 
contratada com 
agências de países 
estrangeiros, 
organismos 
internacionais ou 
instituições financeiras 
estrangeiras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A análise das 
despesas por função 
revela quanto o 
governo estadual gasta 
em suas áreas de 
atuação, como 
educação, saúde, 
proteção social, etc. 
Essas diferentes 
funções agregam os 
gastos de acordo com 
categorias 
predefinidas, 
permitindo 
comparações das 
prioridades definidas 
pelo Estado. 
 



 

Gráfico 7.3 – Despesa processada com investimentos por elemento de despesa – 2021. 
(Em R$ milhares) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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Programa de governo é 
uma ferramenta 
utilizada pelo governo 
para a organização das 
medidas a partir de um 
plano de ações, com o 
objetivo de concretizar 
metas pré-
estabelecidas. Assim, o 
Plano Plurianual 
resulta do 
gerenciamento destes 
programas, 
apresentando-se como 
uma forma de tornar 
viável o compromisso 
entre Estado e 
sociedade por uma 
ação com foco em 
resultados efetivos. 
 



 

Gráfico 7.4 – Despesa com investimentos por Região de Integração – 2021. 
(Em %) 

 
Fonte: Siafem, 2021. 
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O Pará é o segundo 
maior estado do país 
em extensão territorial 
e as diferenças 
regionais, 
principalmente nos 
âmbitos social e 
econômico, entre os 
144 municípios 
paraenses precisam 
ser respeitadas durante 
o planejamento de 
ações, que buscam 
identificar e atender as 
necessidades 
peculiares de cada 
localidade.  
 
 
Para facilitar a 
administração e 
garantir o 
desenvolvimento de 
políticas públicas 
adequadas para cada 
área, o Estado é 
dividido em 12 Regiões 
de Integração (RI). 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Gráfico 8.1 – Recomendações por capítulo – 2020. 
(Em%) 

Fonte: Relatório de Contas de Governo de 2020. 
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Gráfico 8.2 – Resultado do monitoramento das recomendações – 2020. 
(Em %) 

 
Fonte: Relatório de Contas de Governo de 2021. 
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O Monitoramento, 
previsto no Regimento 
Interno do TCE-PA, art. 
85, é o instrumento de 
fiscalização utilizado 
para verificar o 
cumprimento de suas 
deliberações e os 
resultados delas 
advindos, objetivando:  
I. atestar o 

cumprimento das 
determinações feitas 
com fulcro no art. 
116, inciso IX, da 
Constituição 
Estadual, nos casos 
em que o Tribunal 
tenha assinado prazo 
para adoção, por 
órgão ou entidade, 
de providências 
necessárias ao exato 
cumprimento da lei, 
nos casos de 
ilegalidade; 

II. verificar a 
implementação das 
recomendações 
formuladas no curso 
de outros 
instrumentos de 
fiscalização; 

III. avaliar o impacto da 
implementação ou da 
não implementação 
das deliberações no 
objeto fiscalizado. 



 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Gráfico 9.1 – Propostas de recomendações por capítulo – 2021. 
(Em unidade) 

 
Fonte: Relatório de análise das Contas de Governo - 2021. 
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Na análise das contas do Governador do 
exercício seguinte, o TCE-PA fará o 
Monitoramento para verificar se as 
recomendações foram implementadas. 
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QUANTO AOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE  

1 Que seja implementado efetivamente o controle de obras públicas a cargo do Poder 
Executivo, mediante sistema informatizado, envolvendo todos os atos praticados, desde 
a fase preliminar da licitação até a fase posterior à conclusão do objeto, registrando-os 
e consolidando-os, de modo que proporcione melhoria na gestão dos recursos públicos 
aplicados e garanta o exercício dos controles externo e social ao divulgar as informações; 

Reiterada 

2 Que seja implementado efetivamente o controle de transferências voluntárias efetuadas 
pelo Poder Executivo, mediante sistema informatizado, envolvendo todos os atos 
praticados, desde a fase preliminar à concessão até a apresentação da prestação de 
contas, registrando-os e consolidando-os, de modo que proporcione melhoria na gestão 
dos recursos públicos aplicados e garanta o exercício dos controles externo e social ao 
divulgar as informações. Além disso, seja designado órgão gestor do sistema; 

Reiterada 

3 Que seja regulamentado, na forma do art. 16 da Lei n° 8.873/2019, e instituído, mediante 
sistema informatizado, o Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados para com 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual (CadinPA); 

Reiterada 

4 Que seja implantado sistema de registro de custos que permita a avaliação e o 
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, conforme dispõe a 
LRF, art. 50, § 3º, considerando os critérios de transparência e controle social. 

Reiterada 

 

QUANTO AO CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

5 Que a Auditoria Geral do Estado avalie resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
estadual; 

Reiterada 

6 Que seja criado um Programa de Integridade e Compliance, no âmbito do Poder Executivo 
do Estado, com o objetivo de implementar e monitorar políticas, procedimentos e 
práticas de eficiência administrativa nos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta. 

Nova 

 

QUANTO AO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 Que no anexo de Metas Fiscais do PLDO, faça constar: 
a) a descrição da metodologia e memória de cálculo, referente à projeção da meta 

relativa às despesas, no Demonstrativo das Metas Anuais, com informações 
detalhadas suficientes para a verificação da consistência e completude dos 
valores apresentados, conforme dispõe a LRF, art. 4º, §2º, II; 

b) descrição da metodologia e memória de cálculo da estimativa da renúncia de 
receita, no Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da 
Receita, que considere especificação e análise dos critérios utilizados, 
objetivando maior consistência aos valores apresentados; 

Reiterada1 

8 Que na programação do orçamento de investimento das empresas sejam incluídas 
apenas dotações para investimentos previstos expressamente na LDO; 

Reiterada 

9 Que a memória de cálculo do Demonstrativo das DOCC no PLDO apresente o 
detalhamento da conta novas DOCC que compõe o Saldo Utilizado da Margem Bruta; 

Reiterada 

10 Que as receitas e despesas sejam apresentadas de forma setorizada no Demonstrativo 
Regionalizado e Setorizado das Receitas e Despesas do PLOA, conforme dispõe a CF/88. 
art.204, §5º; 

Reiterada 

11 Que sejam apresentados dados que permitam a avaliação do impacto orçamentário-
financeiro da renúncia de receita, proveniente de benefícios fiscais, no demonstrativo 
próprio do PLOA; 

Reiterada 

12 Que as dotações destinadas às Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCC) 
sejam discriminadas em categorias de programação específicas, conforme dispõe a LDO, 
art. 11, II; 

Reiterada 

13 Que as medidas de compensação ao aumento das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado sejam apresentadas no PLOA, conforme determina o art. 5º, II, da LRF; 

Reiterada 

14 Que a incidência da renúncia de receita sobre as despesas seja apresentada no 
Demonstrativo Regionalizado dos Percentuais de Incidência sobre as Receitas e Despesas 
Decorrentes de Isenções, Anistias, Remissões, Subsídios e Benefícios de Natureza 
Financeira, Tributária e Creditícia do PLOA; 

Reiterada 



 
QUANTO AO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15 Que o Poder Executivo proceda avaliação das políticas públicas efetivadas por meio da 
concessão de benefícios fiscais de ICMS (Política de Incentivos ao Desenvolvimento 
Socioeconômico do Estado e RTD) para verificação de sua eficácia e validade, com base 
na sua razão instituidora; 

Nova 

16 Que seja aperfeiçoado o Anexo de Riscos Fiscais da LDO para que passe a prever não 
apenas obrigações de despesa em potencial, mas, também, riscos de erosão à base 
tributária do Estado, sobretudo aqueles pertinentes às discussões envolvendo a Taxa 
Minerária e o ICMS; 

Nova 

17 Que o PLDO apresente orientação no sentido de adoção de mecanismo que possibilite a 
identificação, na programação orçamentária, das despesas definidas como prioritárias no 
anexo de metas e prioridades da LDO; 

Nova 

18 Que a mensagem que encaminhar o PLOA seja composta por Quadros Demonstrativos 
contendo: o estoque da dívida fundada e flutuante do Estado (art.13, I, c, da LDO), a 
capacidade de endividamento do Estado (art.13, I, e, da LDO) e o patrimônio público a 
ser conservado, com indicação quantitativa do que já foi executado, tanto em 
porcentagem, quanto em montante financeiro, e a quantificação do que ainda falta para 
a conclusão das obras relacionadas. (Art.13, II, e, da LDO); 

Nova 

19 Que a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração adote os mesmos intervalos 
de classe quando da avaliação dos indicadores e das metas físicas e financeiras do Plano 
Plurianual 2020-2023, ao elaborar o relatório previsto no art. 15 da Lei Estadual nº 
8.966/2019. 

Nova 

Nota: 1) Recomendação reformulada. 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

20 Que oriente suas unidades gestoras quanto ao adequado registro da depreciação de bens 
móveis e imóveis, adotando os procedimentos previstos na Norma Brasileira de 
Contabilidade, NBC TSP 07, de 22 de setembro de 2017, que trata de imobilizado; 

Reiterada2 

21 Que faça cumprir os prazos estabelecidos no Plano de Implantação de Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais – PIPCP, estabelecido pela Portaria STN nº 548/2015; 

Reiterada 

22 Que implemente medidas, a nível de sistema e a nível de orientação às equipes de 
contabilidade das unidades gestoras, para promover o adequado trato contábil das 
operações intraorçamentárias, computando adequadamente suas receitas e despesas, a 
fim de evitar distorções orçamentárias, financeiras e patrimoniais nos registros 
contábeis, em atendimento à Portaria Interministerial nº 338, de 26 de abril de 2006 
(SOF), ao MCASP e ao princípio da fidedignidade contábil, bem como os procedimentos 
da Instrução Contábil nº 16 – Operações intraorçamentárias, emitida pela Sefa; 

Reiterada2 

23 Que implemente procedimentos de reavaliação, redução ao valor recuperável e ajuste 
para perda de ativos, dando cumprimento às NBC TSP 09 e 10, e promovendo melhorias 
na qualidade da informação contábil quanto ao efetivo ativo imobilizado do Estado; 

Nova 

24 Que discipline e implemente medidas para providenciar o registro das provisões 
contingentes no passivo das respectivas unidades gestoras, correspondentes a demandas 
judiciais prováveis, e a anotação dos passivos contingentes, correspondentes a demandas 
judiciais possíveis, em notas explicativas, como disciplina a NBC TSP 03; 

Nova 

25  Que aprovisione no passivo valores estimados de pagamentos futuros quanto ao 
Programa Renda Pará, considerando ser obrigação presente decorrente de legislação 
vigente, ser provável a saída de recursos para a liquidação da obrigação, e haver 
possibilidade de se calcular estimativa confiável, conforme a NBC TSP 03; 

Nova 

26 Que no Patrimônio Líquido evidencie o resultado do período segregado dos resultados 
acumulados de períodos anteriores, conforme determina o Manual de Contabilidade 
aplicada ao Setor Público – MCASP 8ª edição; 

Nova 

27 Que implemente controle das informações a serem divulgadas nas Notas Explicativas, 
bem como a análise e divulgação de informações relevantes de operações não 
divulgadas, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP 
8ª ed.) e as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas aplicadas ao Setor Público (NBC 
TSP). 

Nova 

Nota: 2) Recomendação reformulada. 

 

  



 
QUANTO AO TEMA ESPECÍFICO 

28 

 

 

 

Que o portal da transparência do Poder Executivo (www.transparencia.pa.gov.br) seja 
mantido com informações atualizadas e detalhadas, bem como forneça relatórios em 
diversos formatos eletrônicos de modo a facilitar a análise das informações e o efetivo 
controle social, conforme determina a Lei nº 12.527/2011, quanto às informações de 
todos os órgãos e entidades públicas, e, notadamente, quanto: 

 aos gastos com educação nos diferentes níveis de ensino, inclusive 
discriminando os gastos relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 

 aos gastos com saúde nas diferentes modalidades (saúde da família, saúde 
básica, serviços de alta e média complexidade), inclusive quanto às despesas 
de hospitais administrados por contrato de gestão e às decorrentes de 
sentenças judiciais; 

  aos procedimentos licitatórios e contratações diretas pelos órgãos e entidades 
da administração estadual; 

 aos gastos relacionados ao saneamento básico, fornecendo dados estatísticos 
e informações consolidadas, bem como aos gastos estaduais com despesa de 
investimentos detalhados por região de integração e por município e aos dados 
das renúncias fiscais, sobretudo as concernentes ao Regime Tributário 
Diferenciado e as deferidas com base na Política de incentivos, de modo que 
sejam identificadas de forma individualizada às empresas beneficiadas, além 
de que seja elaborado Demonstrativo de Gastos Tributário nos moldes do 
modelo federal inclusive divulgando os cadernos metodológicos; 

Reiterada3 

29 Que seja realizado o censo previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, conforme dispõem a Lei Federal no 10.887/2004 e a Orientação 
Normativa SPPS no 02/2009; 

Reiterada 

30 Que seja implantado o sistema SAJ-protestos, de modo que proporcione melhoria na 
gestão das cobranças da dívida ativa; 

Reiterada 

31 Que a transparência ativa da informação no Portal de Transparência do Poder Executivo 
(www.transparencia.pa.gov.br) atenda ao disposto nos artigos 48 e 48-A da LRF, no art. 
7º, I e II, do Decreto Federal nº 7.185/2010 e do art. 68 do Decreto Estadual nº 
1.359/2015, bem como a transparência ativa dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Poder Executivo, em seus sítios eletrônicos na internet, atenda ao rol 
mínimo de informações estabelecido no art. 9º do Decreto Estadual nº 1.359/2015 e no 
art. 8º da Lei nº 13.303/2016. 

Reiterada 

32 Que as atribuições e competências da Auditoria Geral do Estado e das autoridades de 
gerenciamento, quanto à implementação da transparência ativa no âmbito do Poder 
Executivo, sejam efetivamente exercidas, conforme dispõem os artigos 61 e 62 do 
Decreto Estadual nº 1.359/2015, assim como os relatórios emitidos por essas instâncias 
sejam disponibilizados nos respectivos sítios eletrônicos e no Portal de Transparência do 
Poder Executivo. 

Reiterada 

33 Que a Ouvidoria Geral do Estado e os órgãos integrantes da rede de ouvidoria, com base 
na Lei nº 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.359/2015, na Lei 
Estadual nº 8.096/2015 e na Lei Federal nº 13.460/2017, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 113/2019: 

 disponibilizem canal próprio de comunicação e acompanhamento de 
denúncias, reclamações, sugestões, solicitações de informações e outras 
demandas;  

 planejem anualmente suas atividades;  

 instituam rotinas internas padronizadas; 

 avaliem o resultado de metas e indicadores de desempenho quanto ao prazo 
de atendimento das demandas e quanto à satisfação dos usuários. 

Reiterada3 

Nota: 3) Recomendação reformulada. 

QUANTO A ÁREA DE GOVERNO – EDUCAÇÃO  

34 Que promova a ampla divulgação dos resultados do monitoramento e das avaliações 

das metas do Plano Estadual de Educação (PEE) 2015-2025 nos sítios institucionais da 

internet das instâncias indicadas no art. 3º da Lei nº 8.186/2015, com total 

transparência à sociedade, segundo se extrai do parágrafo único do art. 3º c/c o art. 9º 

da Lei Estadual nº 8.186/2015, assim como do art. 2º, II, do Decreto Estadual nº 

1.726/2017; 

Reiterada 

35 Que sejam monitoradas as metas de nº 9, 10, 12, 13, 14, 16 e 20 do PEE 2015-2025. Reiterada 

 


